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CÂMARA MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE – MT

GABINETE DA VEREADORA SELMA ANZIL
PROJETO DE LEI Nº.043/2025
Dispõe sobre a obrigatoriedade de identificação visual nos veículos oficiais e nos veículos de empresas contratadas e/ou conveniadas a serviço da Administração Pública Municipal de Rosário Oeste – MT, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, APROVA:

Art. 1º-Fica instituída a obrigatoriedade de identificação por meio de emblemas, logotipo oficial e sigla do Município de Rosário Oeste – MT, em todos os veículos próprios da Administração Pública Direta e Indireta do Município.

Art. 2º-A obrigatoriedade prevista nesta Lei estende-se a todos os veículos utilizados por empresas terceirizadas, contratadas, conveniadas ou permissionárias que prestem serviços ao Município, ainda que os veículos sejam de propriedade particular ou da contratada.

§ 1º A identificação deverá conter, obrigatoriamente:
I – o brasão ou logotipo oficial da Prefeitura Municipal de Rosário Oeste – MT;
II – a sigla da Secretaria ou órgão responsável pela utilização do veículo;
III – a expressão “A SERVIÇO DO MUNICÍPIO DE ROSÁRIO OESTE – MT”, no caso de veículos de empresas contratadas.

§ 2º A aplicação dos emblemas deverá ocorrer em local visível da carroceria do veículo, preferencialmente nas portas dianteiras e/ou traseira, em tamanho proporcional à dimensão do veículo.

Art. 3º-Os contratos administrativos firmados a partir da vigência desta Lei deverão conter cláusula específica determinando o cumprimento da obrigação prevista no art. 2º.
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Art. 4º-A inobservância desta Lei sujeitará o infrator, pessoa física ou jurídica, às penalidades previstas em regulamento, podendo incluir:
I–advertência;
II–multa contratual;
III – rescisão contratual, em caso de reincidência, por descumprimento de cláusula legal.

Art. 5º-A fiscalização do cumprimento desta Lei caberá à Controladoria Geral do Município, à Procuradoria Municipal e à Secretaria responsável pelo contrato.

Art. 6º-As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 7º-Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Plenário da Câmara Municipal de Rosário Oeste – MT, 07 de agosto de 2025.
                              MARIANO BALABAM

                             PREFEITO MUNICIPAL
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JUSTIFICATIVA
Senhor Presidente,

Senhores(as) Vereadores(as),
O presente Projeto de Lei tem como finalidade assegurar o uso adequado, legal e transparente dos veículos pertencentes ao patrimônio público municipal, bem como daqueles utilizados por empresas contratadas, conveniadas ou permissionárias que prestam serviços à Administração Pública Municipal de Rosário Oeste – MT.

É inaceitável e injustificável que veículos adquiridos com recursos públicos — ou mesmo veículos particulares a serviço do Município por força contratual — circulem sem qualquer tipo de identificação oficial, dificultando o controle, a fiscalização e, sobretudo, permitindo que sejam utilizados de forma indevida, para fins particulares ou alheios ao interesse público.

Tal prática fere diretamente os princípios constitucionais da Administração Pública, em especial os princípios da moralidade, legalidade, publicidade e eficiência, previstos no artigo 37 da Constituição Federal. O cidadão tem o direito de saber se o veículo que está estacionado em frente a uma residência particular, transitando em finais de semana ou feriados, está ou não cumprindo função pública. A ausência de identificação favorece a impunidade, o desvio de finalidade e a ineficiência administrativa.

Além disso, o uso irregular de veículos públicos ou a serviço do poder público pode configurar, inclusive, ato de improbidade administrativa, nos termos da Lei nº 14.230/2021, que trata sobre a responsabilização por danos ao erário, enriquecimento ilícito e violação dos princípios administrativos.

A proposta aqui apresentada estabelece, de forma objetiva, a obrigatoriedade da identificação visual padronizada e visível, contendo brasão oficial, órgão responsável e, quando for o caso, a expressão “A SERVIÇO DO MUNICÍPIO DE ROSÁRIO 
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OESTE – MT”. O intuito é garantir que cada cidadão possa identificar, em qualquer tempo e lugar, que aquele veículo está vinculado ao serviço público municipal.

Ademais, os contratos firmados a partir da vigência desta Lei deverão conter cláusulas específicas exigindo tal obrigação, sob pena de sanções administrativas e até rescisão contratual por descumprimento legal, o que reforça o poder de fiscalização e controle da Administração.

A iniciativa está em consonância com dispositivos da Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações), especialmente o art. 11, que estabelece a transparência como diretriz fundamental da gestão contratual, e com a Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011), que garante à sociedade o direito de saber como e por quem os serviços públicos estão sendo prestados.

Portanto, trata-se de uma medida preventiva, saneadora e pedagógica, que visa fortalecer o zelo pelo patrimônio público, inibir práticas irregulares, e sobretudo, resgatar a confiança da população na lisura da gestão municipal.

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para aprovação desta propositura, em favor da moralidade administrativa, do controle social e da transparência na gestão pública de Rosário Oeste.

Rosário Oeste – MT, 07 de agosto de 2025.

VERª.SELMA ANZIL DA SILVA

Câmara Municipal de Rosário Oeste – MT
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